LEI N°6.446 - DE 05 DE OUTUBRO DE 1977

Digpde sobre a ingoecdo e a fiscdizagdo obrigatdrias do sémen destinado a inseminacéo atificid em animais
domésticos, e da outras providéncias

O Presidente da Republica

Fago saber que 0 Congresso Naciond dexreta e eu sanciono aseguinte Lei:

Art. 1° A inspecio e a ficdizagd do sémen dedtinado a inseminagéo atificid em animais domégticos seréo
efeuados, em todo teritorio neciond, obrigatoriamente, desde a producdo aé a agplicacdo do sémen, nos
termos cesta L el

Parsgrafo Unico. A ingecio e a fiscdizago, a cargo do Ministéio da Agricultura, terfo em vida os
aspectosindustrid, zootécnico, higiénico — sanitario e de fertilidede, e far-se-&o:

a) nos estabelecimentosindudtriais e comercias,

b ) nos estabdecimentos de prestacio de servicos na &ea de fiSopatologia da reproducdo e inseminacéo
atificd,

C) nos aeroportos, portos e podos de fronteira, quando se tratar de importacéo ou exportacdo de sémen;

d) em quaisquer outros locais previstos no Regulamento da presente La.

Art. 2° Somente as pesoas juridicas, devidamente registrades no Orgdo competente do Minigério da
Agricultura, poderéo indudtridizar e comercidizar sémen.

Art. 3 As pessoas fidcas, que prestam servicos na aea de fisopatologia da reproducdo e inseminacdo
atifica, ficam sujeitas aregistro no 6rgéo competente do Ministério da Agricultura

Art. 4° A Unido, aravés do Minigério da Agricultura, podera ceebrar convénios com os Estados, o Didrito
Federd, os Territorios e outras entidades de direito plblico, para a execugdo dos servicos de que trata esta
L.

Paragrafo Unico. Os sarvigos de que trata este artigo podero também ser executados por entidades privadas,
auficientemente  desenvolvidas e capacitadas paa a plena redizacdo da tarefa, mediante contrato com o
Minigtério da Agricultura, desde que néo hgja convénio com a respectiva Unidade da Federacéo.

Art. 5° Os servicos de que trata eda Le sr@o remunerados pelo regime de pregos publicos, cabendo ao
Ministro de Estado da Agriculturafixar os vaores de custeio.

§ 1° Nos casos em que os sarvigos forem redizados, por delegacdo de competéncia, pelas entidades referidas
no "caput’ do atigo 4° a receita decorrente s a das dedinada e gplicada unicamente na manuencéo,
melhoria, regparehamento e expansfo das atividades previdas nestaLa.

8§ 2° No ambito do Minigério da Agricultura, 0 recolhimento da receita, proveniente da aplicacdo da presente
Le, processar — s — a de conformidade com o digoosto nos artigos 4° e 5° da Lel Delegada n° 8, de 11 de
outubro de 1962.

Art. 6° Nos termos do artigo 5° dinea "i" da Le n° 5517, de 23 de outubro de 1968, 0 ensno, a direcio, o
controle e a orientacdo dos savigos de insEminacdo atificid sfo de competéncia privaiva de médico
veterindio.

Art. 7° Sem prguizo da responssbilidede pend cabivel, A infracdo das digposiches dedta Le acarearg,
isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em Regulamento, as seguintes sangdes adminidtrativas:

a) adverténcig;

b) multa de até 10 ( dez ) vezes o maor vaor de referéncia vigente, fixado de acordo com o disposto na Le
n° 6.205, de 29 de auil de 1975;

C) apreensio;

d) inutilizac&o;

€) SUSPeNsep;

f) interdicdo, temporaia ou definitiva;

g) cancelamento do regigtro.

Art. 8° O Poder Executivo baixard dentro de 180 ( cento e oitenta) dias, 0 Regulamento da presente L &i.

Art. ° EdaLe entraem vigor nadata de sua publicacéo.



Art. 10 Revogamse as digposigdes em contrério.
Ernesto Geisd — Presidente da Republica

Paulo Afonso Romano.



